
DECRETO N.º 35.708, DE 22/04/2019.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA,  PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO,  A  ÁREA  QUE  MENCIONA
DESTINADA  PARA  EXECUÇÃO  DO  PROJETO  DE
INFRAESTRUTURA  DA  AVENIDA  PRIMO  BITTI  NO
DISTRITO DE SANTA CRUZ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE CONFERE O ART. 55, IX,
DA LEI  ORGÂNICA MUNICIPAL,  E  TENDO  EM  VISTA O  DISPOSTO  NOS
ARTIGOS 2º E 6º, AMBOS DO DECRETO-LEI Nº. 3.365, DE 21 DE JUNHO DE
1941, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada a utilidade pública, para fins de desapropriação, nos termos do
Art. 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1941, a área de 43,75m² (quarenta e três
vírgula setenta e cinco metros quadrados),  registrada no cartório de Registro Geral  de Imóveis da
Comarca de Aracruz sob n° 01, matrícula n°10.488, livro 2 - AJ, fl. 288, situado no Distrito de Santa
Cruz, pertencente a Valdecir Francisco Forza, conforme memorial descritivo anexo único.

Art. 2º A finalidade da presente desapropriação é executar o projeto de infraestrutura
da Avenida Primo Bitti, em Santa Cruz, Distrito do Município de Aracruz/ES.

Art. 3º A presente desapropriação será promovida de forma amigável ou judicial, pelo
Poder Público Municipal, podendo alegar urgência nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365, de
21/06/1941, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação própria
desta Municipalidade, consignada no orçamento vigente:

Código Reduzido: 844
Órgão: 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
Unidade: 1 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
15.451.0024.1.0038 - Construção e Ampliação de Pavimentação das Vias Públicas 
Natureza da Despesa – 4.4.90.51.00 
Vínculo: 1.530.0000 – Transferência da União Ref. Royalties do Petróleo

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES, 22 de Abril de 2019. 

JONES CAVAGLIERI
Prefeito Municipal



ANEXO ÚNICO

Memorial descritivo de área do proprietário “Valdecir Francisco Forza”

DADOS DA PROPRIEDADE

Proprietário: Valdecir Francisco Forza
Localidade: Avenida Primo Bitti Distrito: Santa Cruz
Município: Aracruz UF: ES
Área: 43,75 m² Perímetro:166,22 m

LIMITES E CONFRONTANTES

NORTE: Com o proprietário Delei Rosa de Oliveira
LESTE:  Com o proprietário Valdecir Francisco Forza
OESTE: Com a Avenida Primo Bitti
SUL: Com o proprietário Valcedir Francisco Forza

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  vértice  V01,  definido  pelas  coordenadas  E:
379.244,014  m e  N:  7.791.615,623  m;  confrontando  com  terras  de AVENIDA PRIMO
BITTI, segue por com azimute  181° 13' 58,71'' e distância de  6,79 m   até o vértice  V02,
definido pelas coordenadas E: 379.243,867 m e N: 7.791.608,830 m; confrontando com terras
de AVENIDA PRIMO BITTI, segue por com azimute 188° 30' 45,47'' e distância de 13,03
m  até o vértice  V03, definido pelas coordenadas E: 379.241,939 m e  N: 7.791.595,945 m;
confrontando com terras  de AVENIDA PRIMO BITTI,  segue por com azimute  188° 32'
00,88'' e distância de 17,73 m  até o vértice V04, definido pelas coordenadas E: 379.239,307
m e N: 7.791.578,408 m; confrontando com terras de AVENIDA PRIMO BITTI, segue por
com azimute  188° 32'  01,97'' e  distância  de  45,37 m   até  o  vértice  V05,  definido pelas
coordenadas  E:  379.232,575  m e  N:  7.791.533,543  m;  confrontando  com  terras  de
VALDECIR FRANCISCO FORZA,  segue por com azimute  5° 11' 33,29'' e distância de
4,77 m  até o vértice V06, definido pelas coordenadas E: 379.233,007 m e N: 7.791.538,298
m; confrontando com terras de VALDECIR FRANCISCO FORZA, segue por com azimute
9° 06'  33,25'' e  distância  de  17,11  m   até  o  vértice  V07,  definido pelas  coordenadas  E:
379.235,715  m e  N:  7.791.555,188  m;  confrontando  com  terras  de VALDECIR
FRANCISCO FORZA, segue por com azimute 7° 26' 03,26'' e distância de 36,05 m  até o
vértice  V08,  definido  pelas  coordenadas  E:  379.240,380  m e  N:  7.791.590,937  m;
confrontando com terras de VALDECIR FRANCISCO FORZA, segue por com azimute 7°
19'  38,74'' e  distância  de  24,90  m   até  o  vértice  V09,  definido  pelas  coordenadas  E:
379.243,556  m e  N:  7.791.615,638  m;  confrontando  com  terras  de DELEI  ROSA DE
OLIVEIRA, segue por com azimute 91° 48' 58,02'' e distância de 0,46 m até o vértice V01,
encerrando este perímetro.



Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr,
fuso  22S,  tendo  como  datum  o  SIRGAS-2000.  Todos  os  azimutes  e  distâncias,  área  e
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.


